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EDITAL Nº 11/2010 
 
 

 

A FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE NOVO HAMBURGO - FSNH, neste ato 

representada pelo Diretor de Administração, Sr. Carlos Alberto Melotto, em conformidade com a 

Lei Municipal 1980/2009, RETIFICA o item 3. Empregos e Vagas, do Edital Nº 10/2010, de 

Abertura do Processo Seletivo Simplificado 003/2010. 

No anexo I, quanto ao Regime de Trabalho no Cargo 03 Médico (Generalista), onde lê-se 

Plantão, leia-se Rotina. 

No anexo I, onde lê-se Médico (Ginecologia e Obstetrícia) – Cargo nº 4, leia-se Médico 

(Neonatologista), conforme respectiva descrição. 

No anexo II, fica alterada a SÍNTESE DOS DEVERES E ATRIBUIÇÕES DOS 

EMPREGOS, para o Cargo nº 4 – Médico Neonatologista.  

O Cargo nº 5,  de Médico (Infectologista),  fica excluído deste certame. 

 

 

Novo Hamburgo, 27 de julho de 2010. 

 

 

 

CARLOS ALBERTO MELOTTO 
Diretor de Administração  
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ANEXO I 
Gratificações (R$)* 

N° Emprego Escolaridade e Exigências Mínimas Vagas 
CH. Mín. 
mensal 
(hora) 

Salário 
(R$) Por 

Atividade 
Residência 

Médica 
Desempenho e 
Produtividade 

Local de 
Trabalho - 
Lotação 

Regime 
de 

Trabalho 

1 Médico 
(Anestesiologia) 

Diploma de curso superior, devidamente registrado e 
fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério da 
Educação, em Medicina. Registro no CREMERS. 
Residência Médica em Anestesiologia reconhecida 
pela CNRM e/ou Título de Especialista em 
Anestesiologia fornecido pela Sociedade Brasileira de 
Anestesiologia 

4 120 R$ 
3.007,20 

R$ 
1.206,00 R$ 300,07 Variável cfme 

Produção 
Hospital da 
Fundação 

Plantão 
e/ou 
Rotina 

2 Médico 
(Emergencista) 

Diploma de curso superior, devidamente registrado e 
fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério da 
Educação, em Medicina Registro no CREMERS. 
Experiência mínima de 01 (um) ano em serviços de 
urgência e Emergência ou Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência – SAMU 

22 120 R$ 
3.007,20 - R$ 300,07 Variável cfme 

Produção 

Hospital da 
Fundação e 

PA 24hs 
Plantão 

3 Médico 
(Generalista) 

Diploma de curso superior, devidamente registrado e 
fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério da 
Educação, em Medicina Registro no CREMERS. 

19 120 R$ 
3.007,20 - R$ 300,07 Variável cfme 

Produção UBS's Rotina 

4 
Médico 
(Neonatologista) 
 

Diploma de curso superior, devidamente registrado e 
fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério da 
Educação, em Medicina. Registro no CREMERS. 
Residência Médica em Neonatologia em serviço 
reconhecido pela CNRM ou Titulo de Especialista em 
Neonatologia fornecido pela Sociedade Brasileira de 
Neonatologia. 

2 120 R$ 
3.007,20 

R$ 
1.206,00 R$ 300,07 Variável cfme 

Produção 
Hospital da 
Fundação 

Plantão 
e/ou 
Rotina 

5 Excluído          

6 
Médico 
(Medicina 
Intensiva) 

Diploma de curso superior, devidamente registrado e 
fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério da 
Educação, em Medicina. Registro no CREMERS. 
Residência Médica em Medicina Intensiva em serviço 
reconhecido pela CNRM ou Título de Especialista em 
Medicina Intensiva fornecida pela Associação de 
Medicina Intensiva Brasileira. 

8 120 R$ 
3.007,20 R$ 600,00 R$ 300,07 Variável cfme 

Produção 

Hosp. Da 
FSNH. - 

UTI 

Plantão 
e/ou 
Rotina 
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7 Médico 
(Internista) 

Requisitos: Diploma de curso superior, devidamente 
registrado e fornecido por instituição reconhecida pelo 
Ministério da Educação, em Medicina. Registro no 
CREMERS. Residência em Medicina Interna e/ou 
Título de Especialista em Medicina Interna fornecido 
pela Sociedade Brasileira de Clínica Médica e/ou 
Residência Médica em Especialidade Clínica Serviço 
reconhecido pela CNRM e/ou Título de Especialista em 
especialidade Clínica fornecido pela respectiva 
Sociedade. 

7 120 R$ 
3.007,20 

R$ 
1.206,00 R$ 300,07 Variável cfme 

Produção 
Hospital da 
Fundação 

Plantão 
e/ou 
Rotina 

8 Médico (Pediatria 
Clínica) 

Diploma de curso superior, devidamente registrado e 
fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério da 
Educação, em Medicina. Registro no CREMERS. 
Residência médica em Pediatria em Serviço 
reconhecido pela CNRM e/ou Título de Especialista em 
Pediatria fornecido pela Sociedade Brasileira de 
Pediatria. 

10 120 R$ 
3.007,20 

- R$ 300,07 Variável cfme 
Produção 

PA 24h e 
UBS 

Plantão 

9 Médico (Saúde 
Coletiva) 

Diploma de curso superior, devidamente registrado e 
fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério da 
Educação, em Medicina. Registro no CREMERS. 
Residência médica em Medicina de Família e 
Comunidade ou Medicina Geral e Comunitária ou 
Medicina Social ou Medicina Preventiva e Social, em 
Serviço reconhecido pela CNRM e/ou Título de 
Especialista em Medicina de Família e Comunidade 
fornecido pela Sociedade Brasileira de Medicina de 
Família e Comunidade e/ou Pós-Graduação em Saúde 
da Família ou Saúde Pública ou Saúde Coletiva ou 
Gestão em Saúde ou Epidemiologia acrescido de 
experiência profissional mínima de (02) anos 
integrando equipe de Saúde da Família. 

15 200 R$ 
5.012,00 

R$ 
2.010,00 R$ 300,07 Variável cfme 

Produção UBS Rotina 

10 
Médico 
(Ortopedia e 
Traumatologia) 

Diploma de curso superior, devidamente registrado e 
fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério da 
Educação, em Medicina. Registro no CREMERS. 
Residência médica em Ortopedia e Traumatologia 
reconhecida pela CNRM ou Título de Especialista em 
Ortopedia e Traumatologia fornecido pela Sociedade 
Brasileira de Ortopedia e Traumatologia 

2 120 R$ 
3.007,20 

R$ 
1.206,00 

R$ 300,07 Variável cfme 
Produção 

Hospital da 
Fundação 

Plantão 
e/ou 
Rotina 

*Gratificações conforme Resolução do Conselho Curador que Dispõe sobre a criação da Gratificação de Produtividade e Desempenho dos Profissionais Médicos, e 
dá outras providências 
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ANEXO II 
 

SÍNTESE DOS DEVERES E ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS 
 
 

1 - ATRIBUIÇÕES COMUNS PARA TODOS OS EMPREGOS: 
 

•••• Participar de atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação 

•••• Participar de atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-
as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação 

•••• Participar de grupos de trabalho e/ou com unidades da Fundação de Saúde de Novo Hamburgo, 
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, 
para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município 

•••• Participar de eventos e demais atividades promovidas por órgãos de Controle Social 

•••• Participar de atividades de ensino e pesquisa. Operar equipamentos e sistemas de informática, 
quando autorizado e necessário ao exercício das suas atividades. 

•••• Coordenar, supervisionar e executar atividades de sua especialidade ou área de atuação dentro da 
rede de serviços da Fundação de Saúde de Novo Hamburgo. 

•••• Receber, orientar e supervisionar estagiários. 

•••• Executar tarefas afins dentro da rede de ações e serviços da Fundação de Saúde de Novo 
Hamburgo, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 
1. Médico (Anestesiologia): realizar consultas e atendimentos médicos, tratando pacientes dentro de sua 

área de especialidade. Anestesiar pacientes para cirurgia; controlar os sinais vitais do paciente; 
reanimar o paciente após a cirurgia. Realizar demais procedimentos diagnósticos e terapêuticos 
pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Implementar ações para promoção da saúde. 
Coordenar programas e serviços em saúde. Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas. 
Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica. Realizar todos os procedimentos 
diagnósticos e terapêuticos pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. 

2. Médico (Emergencista): realizar consultas e atendimentos médicos, tratando pacientes dentro de sua 
área de especialidade. Implementar ações para promoção da saúde. Coordenar programas e serviços 
em saúde. Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas. Elaborar documentos e difundir 
conhecimentos da área médica. Realizar todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos 
pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. 

3. Médico (Generalista): realizar consultas e atendimentos médicos, tratando pacientes dentro de sua 
área. Implementar ações para promoção da saúde. Coordenar programas e serviços em saúde. Efetuar 
perícias, auditorias e sindicâncias médicas. Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área 
médica. Realizar todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos pertinentes à sua área de 
atuação.  

4. Médico (Neonatologia): realizar consultas e atendimentos médicos, tratando pacientes dentro de sua 
área de especialidade. Diagnosticar e tratar pacientes recém-nascidos internados na unidade, 
realizando exames de rotina e prescrição diária, bem como decidir sobre sua alta hospitalar; 
acompanhar e auxiliar o Médico Especialista em Obstetrícia no trabalho de parto e parto das gestantes, 
quando solicitado; manusear aparelhagem para atendimento e diagnóstico de pacientes internados na 
unidade (aparelhos de ventilação ânica, monitores cardíacos e de oximetria). Implementar ações para 
promoção da saúde. Coordenar programas e serviços em saúde. Efetuar perícias, auditorias e 
sindicâncias médicas. Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica. Realizar todos os 
procedimentos diagnósticos e terapêuticos pertinentes à sua especialidade ou área de atuação 

5. Médico (Infectologia): Excluído.  
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6. Médico (Medicina Intensiva): realizar consultas e atendimentos médicos, tratando pacientes dentro de 
sua área de especialidade. Prestar assistência em Terapia Intensiva. Diagnosticar e tratar doenças 
graves, complexas, que requeiram manejo específico na área de Terapia Intensiva. Verificar o 
funcionamento dos equipamentos. Realizar prescrição e evolução no prontuário dos pacientes. Planejar 
esquemas terapêuticos. Prestar informações aos familiares. Discutir com médicos assistentes condutas 
e prognósticos. Implementar ações para promoção da saúde. Coordenar programas e serviços em 
saúde. Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas. Elaborar documentos e difundir 
conhecimentos da área médica. Realizar todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos 
pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. 

7. Médico (Internista): Prestar atendimento de rotina aos pacientes hospitalizados. Realizar avaliação 
clínica de pacientes internados na área cirúrgica. Realizar todos os procedimentos diagnósticos e 
terapêuticos pertinentes à sua área de atuação. Realizar avaliação pré-operatória em nível ambulatorial 
e de internação. Acompanhar o paciente durante a internação e após a alta hospitalar. Atender 
pacientes no ambulatório e no serviço de emergência, prestando assistência médico-clínica quando 
necessário. Implementar ações para promoção da saúde. Realizar plantão, se necessário, na área de 
especialidade. Coordenar programas e serviços em saúde. Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias 
médicas. Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica. 

8. Médico (Pediatria Clínica): realizar consultas e atendimentos médicos, tratando pacientes dentro de 
sua área de especialidade. Atender pacientes e prestar assistência médica na área de pediatria geral, 
ambulatorial, emergência, internação, triagem, sala de observação. Coordenar e executar ações 
preventivas como o programa de aleitamento materno, programa de imunizações (vacinas), prevenção 
de acidentes e acompanhamento das orientações necessárias ao crescimento e desenvolvimento 
saudável (puericultura). Implementar ações para promoção da saúde. Coordenar programas e serviços 
em saúde. Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas. Elaborar documentos e difundir 
conhecimentos da área médica. Realizar todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos 
pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. 

9. Médico (Saúde Coletiva): realizar consultas e atendimentos médicos, tratando pacientes dentro de sua 
área. Prestar atendimento médico integral à saúde das pessoas, das famílias e das comunidades, tanto 
em ambulatório como em domicílio. Integrar o trabalho da equipe multiprofissional de saúde nas 
Unidades de Saúde. Participar das instâncias de controle social do SUS no seu território de atuação, 
conforme planejamento institucional. Implementar ações para promoção da saúde. Coordenar 
programas e serviços em saúde. Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas. Elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica. Realizar todos os procedimentos diagnósticos e 
terapêuticos pertinentes à sua especialidade ou área de atuação.  

10. Médico (Ortopedia e Traumatologia): realizar consultas e atendimentos médicos, tratando pacientes 
dentro de sua área de especialidade. Diagnosticar e tratar as doenças do sistema músculo-esquelético, 
em diversas situações e momentos tais como as afecções congênitas, as artroses, os traumatismos de 
crianças e adultos, quer por contusões, entorses, distensões, fraturas, luxações, quer por 
politraumatismo nas situações de emergência. Prescrever o tratamento adequado para cada caso 
como: medicamentos, imobilizações ou cirúrgico (utilização de parafusos, placas, bastes, pinos e/ou 
substituidores de articulações). Realizar avaliação ortopédica. Implementar ações para promoção da 
saúde. Coordenar programas e serviços em saúde. Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas. 
Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica. Realizar todos os procedimentos 
diagnósticos e terapêuticos pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. 

 


